
 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES E DA READMISSÃO 

 

Redação Atual 
 
Art. 13. O associado que se demitiu somente poderá apresentar novo pedido de admissão ao 
quadro social da Cooperativa após 6 (seis) meses, contado(s) do pagamento, pela 
Cooperativa, da última parcela das quotas-partes restituídas. 
 
Redação Proposta 
 
Art. 13. A readmissão de associado desligado será deliberada pelo Conselho de 
Administração que fixará os critérios de reingresso. 
 
 

TÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO CAPITAL 

 

SEÇÃO I  

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Não tinha este paragrafo 
 
Redação Proposta 
 
§ 4º Considerando o caput e o §1º do Art. 6º deste Estatuto Social, são descritos a seguir os 
valores de capital mínimo exigíveis para associação à Cooperativa desde sua fundação: 
 
 

 

Data da realização da 

Assembleia Geral 

Extraordinária 

 

 

Vigência do Estatuto Social 

(Data da homologa«o do 

estatuto social pelo Banco 

Central do Brasil.) 

 

Valores vigentes à época 

 

17/08/1992 

 

 

De 17/08/1992 a 20/03/2000 

 

CR$ 2.000.000,00 (dois 

milh»es de cruzeiros) 

 

11/02/2000 

 

 

De 21/03/2000 a 12/12/2002 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

 

23/10/2002 

 

 

De 13/12/2002 a 28/04/2003 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

 

14/02/2003 

 

 

De 29/4/2003 a 30/03/2006 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 



 

20/02/2006 

 

 

De 31/03/2006 a 27/03/2008 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

 

22/08/2008 

 

 

De 28/03/2008 a 03/10/2012 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

 

14/09/2012 

 

 

De 04/10/2012 a 23/01/2014 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

 

23/11/2013 

 

 

De 24/01/2014 a 27/09/2015 

 

R$ 300,00 (trezentos reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 500,00 (quinhentos 

reais) pessoas jur²dicas 

 

31/07/2015 

 

 

De 28/09/2015 a 24/07/217 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 100,00 (cem reais) 

pessoas jur²dicas 

 

07/04/2017 

 

 

De 25/07/2017 a 22/04/2018 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 100,00 (cem reais) 

pessoas jur²dicas 

 

02/03/2018 

 

 

De 23/04/2018 a 29/04/2019 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 

29/03/2019 

 

 

De 30/04/2019 a 13/05/2020 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 

27/03/2020 

 

 

De 14/05/2020 a 04/07/2021 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 



R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 

23/04/2021 

 

 

De 05/07/2021 a 05/12/2021 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 

18/11/2021 

 

 

 

 

De 06/12/2021 a 08/11/2022 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 

27/09/2022 

 

 

De 09/11/2022 a 28/03/2023 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 

10/03/2023 

 

 

De 29/03/2023 a 08/04/2024 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 100,00 (cem reais) 

pessoas jur²dicas 

 

08/03/2024 

 

 

De 09/04/2024 a __/__/____ 

 

R$ 50,00 (cinquenta reais) 

pessoas f²sicas 

 

R$ 200,00 (duzentos reais) 

pessoas jur²dicas 

 
SEÇÃO II 

DO RESGATE EVENTUAL 
  
Não tinha esta seção II  
 
Redação Proposta 
 
Art. 20. O associado pessoa natural que cumprir as disposições deste Estatuto Social, não 
estiver inadimplente perante a Cooperativa, tiver no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 
tiver no mínimo 15 (quinze) anos de associação, ou apresentar Laudo Médico comprovando 
a sua condição de portador de doença considerada grave conforme Legislação Brasileira 
vigente, será facultada a devolução de suas quotas-partes e desde que preservado, além do 
número mínimo de quotas-partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade  e inexigibilidade do capital e patrimônio líquido, 



cujos recursos devem permanecer por prazo suficiente para refletir a estabilidade inerente à 
natureza de capital fixo da instituição. Também deve ser observado o seguinte: 
  
I. o Conselho de Administração deliberará acerca possibilidade de devolução e das condições 
aplicáveis ao resgate eventual, observado que os valores das parcelas de devolução nunca 
serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de Administração; 
 
II. o resgate eventual de quotas-partes somente ocorrerá após aprovação do Conselho de 
Administração, que observará para deferimento da devolução os critérios de conveniência, 
oportunidade e limites legais, normativos e estatutários. 
 
III. o valor a ser devolvido pela Cooperativa como resgate eventual ao associado, será dividido 
em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas; 
 
IV. no caso de desligamento do associado, nas formas previstas neste Estatuto, durante o 
período de recebimento das parcelas do resgate eventual, o saldo remanescente da conta 
capital e o saldo registrado em capital a devolver serão somados, e ao resultado apurado 
serão aplicadas as regras para o resgate ordinário. 
 
V. a opção de resgate eventual será exercida uma única vez, considerando-se o saldo em 
conta capital quando do último exercício aprovado pela Assembleia Geral, não sendo 
computado o capital integralizado através de transferência entre associados. 
 
VI. tornando-se inadimplente em qualquer operação, o associado perderá automaticamente o 
direito de receber as parcelas do resgate eventual vencidas e não pagas ou vincendas, 
podendo a Cooperativa aplicar a compensação prevista neste Estatuto Social. 
  
Art. 21. O associado pessoa jurídica que cumprir as disposições deste Estatuto Social, não 
estiver inadimplente perante a Cooperativa, tiver no mínimo 20 (vinte) anos de constituição da 
empresa e no mínimo 3 (três) anos de associação, será facultada a devolução da suas quotas-
partes, e desde que preservado, além do número, mínimo de quotas-partes, o cumprimento 
dos limites estabelecidos pela regulamentação em vigor e a integridade e inexigibilidade do 
capital e patrimônio líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo suficiente para refletir 
a estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição, observadas as disposições 
contidas nos incisos do artigo anterior. 
 

CAPÍTULO II 

DOS FUNDOS 

 

Redação Atual 

 
Art. 23. Das sobras apuradas no exercício serão deduzidos os seguintes percentuais para os 
fundos obrigatórios: 

 
I. 50% (cinquenta por cento) para o Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e a 

atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa;  
 

Redação Proposta 
 
Art. 23. Das sobras apuradas no exercício serão deduzidos os seguintes percentuais para os 
fundos obrigatórios: 

 
II. 55% (cinquenta e cinco por cento) para o Fundo de Reserva destinado a reparar 

perdas e a atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa;  
 



 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

SUBSEÇÃO I  

DA SUBORDINAÇÃO, DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO 

 

Redação Atual 

 

Art. 46.  A Diretoria Executiva, órgão subordinado ao Conselho de Administração é composta 

por 03 (três) diretores, sendo um Diretor de Negócios, um Diretor Administrativo e um Diretor 

de Controles e Riscos 

 

Redação Proposta 
 

Art. 46.  A Diretoria Executiva, órgão subordinado ao Conselho de Administração, é composta 
por 3 (três) diretores, que poderão ser associados ou não, desde que a maioria dos diretores 
seja composta de pessoas naturais associadas, sendo um Diretor de Negócios (responsável 
pela área negócio), um Diretor Administrativo (responsável pela área 
administrativa/operacional) e um Diretor de Controles e Riscos (responsável pelo 
gerenciamento de risco). 
 

 

 


